


, e, Gilson Almeida

Vilela, 

, parte

que se identificou ser a própria, conforme documentação apresentada, do que

dou fé. E, pelos Outorgantes me foi dito que, por este público instrumento,

substabelece, nos termos do artigo 667, parágrafo 2° do Código Civil, a favor

de Jhessica Alves Costa Arantes, 

  

, dos poderes conferidos por

SERQUIP TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA, e suas Filiais

mencionadas, conforme procuração lavrada em 29 de abril de 2025, no

Cartório do 2º Tabelionato de Belo Horizonte/MG, às folhas 249 a 251 do

livro nº. 2378P; com poderes para, representar a outorgante em processos

licitatórios presenciais e eletrônicos junto a órgãos públicos, privados,

autarquias, empresas públicas, empresas privadas e mistas, podendo assinar

contratos, declarações, formular lances, negociar preços, interpor recursos e

desistir de sua interposição, requerer, concordar, discordar e ainda

representá-la junto ao Governo Federal e seus Ministérios, Governo Estadual e

suas Secretarias, Governo Municipal e suas Secretarias, com poderes de

assinar contratos, requerer, concordar, discordar, receber e dar quitação

passando o competente recibo, responsabilizando-se por todos os atos e os

demais que se fizerem necessários, a qual fica fazendo parte integrante e 
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